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EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N°52/2021  
PROCESSO N°89/2021 

             
 

O Município de Honório Serpa, Estado do Paraná,  inscrito no CNPJ sob o nº 
924.24824.444/0001-42, sediado na Rua Elpídio dos Santos, nº 2441, Honório Serpa, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Luciano Dias, 
brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF sob o nº 017.3240.849-99, torna publico a 
realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, objetivando a 
contratação do objeto abaixo especificado, nas condições fixadas, com critério de 
julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM”.  

 
 

 
Data: Dia 26 de Outubro de 2021  

 
Horário de Inicio da disputa: às 09:00 horas 

 
UASG 989981 – PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA/PR 

Local: Portal de Compras do Governo Federal –  
https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

 
 
 
 
O presente certame será  processado e julgado em conformidade com as disposições 
deste Edital e seus Anexos,  da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 
2014, e legislação complementar aplicável, no que couber, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e demais legislações pertinentes à matéria. 
 

São pregoeiros deste município o Sr. Lucio Diego Guerra e Sra Elisangela 
Macagnan como pregoeira substituta, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme 
designação pela Portaria nº 20/2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, 
edição 2176, no dia 08 de janeiro de 2021. 
 
  O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal 
COMPRASNET através do site  https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
 

Na data, horário e endereço eletrônico acima indicado far-se-á a abertura da Sessão 
Pública de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico -  
https://www.gov.br/compras/pt-br/, horário oficial de Brasília – DF. 
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1. OBJETO:  
 
 1.1 A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS GERAIS 
PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTENCIA SOCIAL, que é parte 
integrante deste edital, para todos os fins e efeitos. 
 
1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos descritos no 
Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, 
prevalecerão este edital.  
 
1.4 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitações pelo telefone nº (046) 3245-1130.  
 
1.24 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo 
Departamento de Educação, telefone nº (46) 3245-1178.  
 
2 CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL  
 
2.1 O EDITAL poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site 
www.honorioserpa.pr.gov.br “Licitações - licitações abertas” ou na sede da Prefeitura 
sita à Rua Elpidio dos Santos, n° 2441, centro, Departamento de Licitações, durante o 
expediente normal do órgão licitante, das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas.  Para 
retirada do edital e seus anexos em mídia digital, os interessados deverão apresentar cd-
room ou pendrive.  
 
3 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA:  
 
3.1 Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão 
Pública de Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico - 
http://www.comprasnet.gov.br, horário oficial de Brasília - DF.  
 
3.2 O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal 
COMPRASNET através do site http://www.comprasnet.gov.br. 
 
4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA:  
 
4.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, observada 
às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste 
Edital.  
 
4.2 Será utilizado o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em que se inicia com a 
apresentação de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado 
pelos detentores das melhores propostas da fase aberta (fase fechada). 
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5.  DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E  IMPUGNAÇÃO 
 
5.1 PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS  
5.1.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos ou providências 
em relação ao presente PREGÃO, desde que o faça com antecedência de até 03 (Três) 
Dias uteis anteriores  da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.  
  
5.1.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, 03 (Três) Dias uteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados 
exclusivamente ao e-mail: licitação@honorioserpa.pr.gov.br.  
 
5.1.3 O prazo de resposta do pregoeiro é de até 02 (Dois) Dias uteis , contados da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e anexos. 
 
5.1.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.  
 
 
5.2 PEDIDO DE  IMPUGNAÇÃO 
 
6.2.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este Edital, 
desde que o faça com antecedência de até 03  (Três) Dias uteis , da data fixada para a 
abertura da sessão pública do certame;  
 
5.2.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitação@honorioserpa.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 
Elpidio dos Santos, nº 541, Centro de Honório Serpa – Pr;  
 
5.2.3  A impugnação não possui efeito suspensivo; 
 
5.2.4 Caberá ao Pregoeiro auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital, 
termo de referencia e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (Dois) 
dias uteis  contados da data de recebimento da impugnação.  
 
5.2.24 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
 
5.2.6 Acolhida a impugnação, e esta implicar alteração do Edital capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO; 
 
5.2.7 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 
tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento 
original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na 
hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante.  
 
5.3  Após o envio do e-mail, tanto de impugnação quanto do pedido de esclarecimentos, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. 
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5.4 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Honório Serpa quanto do emissor.  
 
6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
6.1 Poderão participar do certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
ao objeto desta licitação, e que preencherem as condições estabelecidas neste Edital e 
ainda, que esteja devidamente cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, Portal COMPRASNET, através do site 
http://www.comprasnet.gov.br. 
 
6.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através 
do portal de compras governamentais. 
 
6.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas suas transações efetuadas, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
6.4 Aos interessados que se encontrem sob recuperação judicial e extrajudicial, será aceita 
a participação desde que,  amparada em certidão emitida pela instancia judicial 
competente, que  certifique que a interessada está apta economicamente e financeiramente 
a participar de procedimentos licitatório nos termos da Lei 8.666/93, conforme Acórdão do 
TCU nº 1201/2020 e  art. 52 II da Lei 11.101/2005 
 
6.5 Devido aos valores,  e com base na Lei complementar nº 123/2006, art 49 II, à esta 
licitação não se aplica a prioridade de contratação para ME e EPP. 
5.5.1 Às Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP, caso participem 
fica assegurado os benefícios da regularização tardia, art. 42 § 1 conforme Lei 
complementar nº 123/2006 e art. 44 da mesma lei. 
 
6.24 NÃO poderão participar da presente licitação:  
 
6.24.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
pregão.  
6.24.2 Os interessados que se encontrem, sob falência, recuperação judicial ou 
extrajudicial, concordata, dissolução, liquidação. 
6.24.3 Empresas estrangeiras que não funcionem no país.  
6.24.4 Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, 
quando aplicada pelo Município de Honório Serpa.  
6.24.6 Aqueles que tenham sido declarados impedidos ou inidôneos para licitar ou contratar 
com a administração pública.  
6.24.7 Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
nos termos do art. 7º da Lei nº 10.2420/2002;  
6.24.8  Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  
6.24.9 Enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
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6.6 A participação na licitação e apresentação da proposta implica na integral e 
incondicional aceitação de todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus 
anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 41 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  
 
6.7 O licitante deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de sua 
proposta e em hipótese alguma a Contratante será responsável ou estará sujeita a esses 
custos.  
 
6.8 Para formulação da sua proposta de preços, a licitante deverá observar o descritivo 
contido neste edital, bem como as demais especificações e exigidas em editas e seus 
anexos.  
6.9 Como requisito para participação neste Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
“não”  em campo próprio do sistema eletrônico, quanto ao atendimento de:  
 
6.9.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, se for o caso da licitante;  
a) Caso a licitante assinale o campo “não” nos itens de participação empresas de pequeno 
porte, ficará impedida de registrar sua proposta para esses itens; 
b) Caso a licitante assinale o campo “não” nos itens de ampla participação de empresas, 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido na Lei 
Complementar 123/2006 e alterações, mesmo ser enquadrada como microempresa e 
empresa de pequeno porte. 
 
6.9.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas em Edital e seus anexos;  
 
6.9.3 Que cumpre os requisitos para habilitação definidas em Edital e que a proposta a ser 
apresentada está em conformidade com as exigências dispostas em edital e seus anexos;  
 
6.9.4 Que inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação ao certame, e que está ciente 
da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores;  
 
6.9.24 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
6.9.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;  
 
6.9.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 24º da Constituição Federal;  
 
6.9.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  
 
6.9.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
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às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6.9.10 Na ausência da Declaração Unificada elencada no item 12.6.1, considera-se válida 
as Declarações devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema 
eletrônico, sendo que a Declaração Unificada será solicitada como documento 
complementar pelo pregoeiro. 
 
7. CREDENCIAMENTO  
 
7.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
7.2 O licitante deverá estar previamente cadastrado junto ao Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF, que deverá ser feito junto ao Portal de Compras do 
Governo Federal, no sítio http://www.comprasnet.gov.br por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.  
 
 
7.3 O Licitante interessado deverá realizar o seu cadastramento e proceder ao seu 
credenciamento de acordo com os procedimentos do Sistema.  
 
7.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização 
das transações inerentes a este pregão.  
 
7.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
7.6 É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão de seus dados cadastrais junto 
ao SICAF, devendo mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, a sua correção ou a alteração dos registros tão logo 
identifique incorreções ou aqueles que se tornem desatualizados. 
 
7.6.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 
 
8 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO 
SISTEMA 
 
8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no item 12 do edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
 
8.2 Serão consideradas inválidas as propostas e documentos de habilitação apresentadas 
por quaisquer outros meios.  
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8.3 O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos em edital ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha da licitante. 
 
8.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
 
8.24 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
8.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da 
licitante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  
 
8.7 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar 
rigorosamente a descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos, descrevendo detalhadamente as características do objeto cotado, 
informando marca/fabricante em campo próprio do sistema, preço unitário por item, 
com até duas casas decimais após a vírgula.  
 
8.8 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive 
ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o 
Município de Honório Serpa. 
 
8.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
8.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
8.11 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
8.12 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão pública do Pregão. 
 
9 A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ SER APRESENTADA CONTENDO: 
 
9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo III do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 
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9.2. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
 
9.3 Especificação dos equipamentos/materiais devera conter: 
9.3.1 A marca/Fabricante;  
9.3.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
 
9.4 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
9.5 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 
duas casas decimais (0,00).  
 
9.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado com o 
artigo 66, § 4º;  
 
9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
desclassificação; 
 
9.8 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
9.9 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
9.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 
 
9.11 O Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.  
 
9.12 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 
mercado no dia de sua apresentação.  
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10  ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1 No dia XX de Março de 2021 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na 
internet será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas 
recebidas e início da etapa de lances.  
10.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  
10.2.1 Também será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante.  
10.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
10.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
 
10.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
  
10.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes.  
 
10.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
10.5.1 Aberta a etapa competitiva (lances), os representantes dos fornecedores deverão 
estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
10.5.2 O lance deverá ser ofertado por item unitário. 
 
10.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
10.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
10.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 5,00 (cinco Reais).  
 
10.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.  
 
10.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
 
10.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
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superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento do prazo. 
 
10.12 Na ausência de no mínimo três ofertas nas condições que trata o item 10.11, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento do prazo. 
 
10.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens 10.11 e 10.12, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.  
 
10.14 Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 10.11 e 10.12, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5c(inço) minutos, 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto 
no 10.13.  
 
10.15 Caso não haja licitante classificado na etapa de lance e que atenda as exigências de 
habilitação, poderá o pregoeiro com o auxilio de sua equipe de apoio admitir o reinício da 
etapa fechada, nos termos do disposto no item 10.14, desde que devidamente justificado. 
 
10.16 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  
10.16.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema.  
 
10.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
10.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
10.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
 
10.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
10.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
10.22 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado.  
 



P                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 
 

R      RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122 
CEP.   85.548-000          -           Honório  Serpa           -            Paraná 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

11 
 

10.23 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos:  
10.23.1 no pais;  
10.23.2 por empresas brasileiras;  
10.23.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;  
10.23.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação.  
 
10.24 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  
 
11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E ACEITABILIDADE DA 
PROPOSTA VENCEDORA 
 
11.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.  
 
11.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
 
11.1.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
11.1.3 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.  
 
11.2 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
 
11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.  
 
11.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  
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11.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita.  
 
11.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
11.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta; 
 
11.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo 
Pregoeiro.  
 
11.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
11.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.  
 
11.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
                                   
12 DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
 
12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
 
12.1.1 SICAF.  
12.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
 
12.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário.  
 
12.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.  
 
12.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 424 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  
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12.2 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
12.2.1 Registro comercial, no caso de empresário individual;  
 
12.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteração contratual em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
 
12.2.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 
2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 
12.3 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
12.3.1 Certidão negativa de falência ou Recuperação Judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o 
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da 
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.  
 
12.3.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.  
 
12.3.2.1 A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante, de que trata o 
item acima, será demonstrada pela obtenção do índice de Solvência Geral (SG), maior 
ou igual a 1,0 (um vírgula zero), resultante da aplicação da fórmula estabelecida abaixo:  
 
SG =                               Ativo Total Passivo  
                        Circulante + Passivo Não Circulante  
 
12.3.2.2 Serão aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis da empresa Licitante, assim apresentados: publicados no Diário Oficial, ou, 
publicados em jornal de grande circulação, ou registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, ou, por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da 
sede ou domicílio da Licitante, na forma da Legislação em vigor, acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Fechamento.  
 
12.3.2.3 Para fins do subitem 12.3.2.2., as empresas que adotarem o SPED Contábil 
(Sistema Público de Escrituração Digital) deverão apresentar impressos o arquivo da ECD 
que contenha o Balanço Patrimonial do último exercício (arquivo transmitido por meio do 
SPED em formato.txt) e o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED).  
 
12.3.2.4 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
  
12.3.2.5 As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade, 
devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou 
do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 
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12.4 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
 
12.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
 
12.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante a apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;  
 
12.4.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;  
 
12.4.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado;  
 
12.4.5 Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei; 
 
12.4.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida 
eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 
12.4.7 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  
 
12.4.8 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os 
demais requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob 
condição de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração Pública.  
 
12.4.9 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da 
Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
 
12.5 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
12.5.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características 
compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  
 
12.5.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:  
 
12.5.2.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 01 (um) anos na 
prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, ou 
seja, não concomitantes, não havendo obrigatoriedade de os períodos serem ininterruptos, 
conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.  
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12.5.2.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
 
12.5.2.3 Poderá ser admitida, para fins de comprovação, a apresentação de diferentes 
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, 
para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, 
nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.  
 
12.5.2.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017.  
 
10.8.2.4.1 Os atestados apresentados poderão ser diligenciados de acordo com o 
parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93. 
 
12.6 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  
12.6.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)  
 
12.7 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 
cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 
atualizados. 
 
12.7.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6º da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os 
documentos indicados nos subitens acima 12.2 – Habilitação Jurídica, 12.3 - 
Qualificação econômico-financeira e 12.4 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo 
que os demais são obrigatórios apresentação.  
12.7.1.1 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema 
(SICAF) ou no CRC, o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, 
o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.  
12.7.1.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF;  
 
12.8 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
 
12.9 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
12.10 O não atendimento das exigências constantes do item 12 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 
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12.11 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
 
12.12 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes.  
 
12.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 
13. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  
 
13.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema 
COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E PLANILHA DE em 
conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o pregoeiro fará uso de a ferramenta 
“CONVOCAR ANEXO”, devendo o licitante anexar o documento utilizando o link “ANEXAR” 
disponível apenas para o licitante/vencedor. 
13.1.1  O licitante deverá anexar a documentação convocada em arquivo único 
(Compactado ex.: zip ou pdf), no sistema COMPRASNET. 
 
13.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
 
13.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada e Planilha de Custos, 
num prazo de até 04 (quatro) horas úteis de efetivo funcionamento do órgão público, 
contados da convocação. 
 
13.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 
meio do e-mail: licitação@honorioserpa.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável 
pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-
mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se responsabilizará por emails que, por qualquer 
motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
Município de Honório Serpa quanto do emissor.  
 
13.4.1 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 
de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o 
envio da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação 
da proposta.  
13.4.1.1 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 
dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.  
 
13.4.2 É facultado o Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 
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13.5 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 
Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
 
13.6 A proposta deverá conter:  
13.6.1 proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo III do presente 
Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 
desclassificação da proposta;  
13.6.2 preços unitários mensais e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, e 
especificação do serviço; 
13.6.3 a apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos; 
13.6.4 prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º 
combinado com o artigo 66, § 4º; 
13.6.5 preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 
duas casas decimais (0,00); 
13.5.6 proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 
desclassificação; 
13.6.7 o pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares 
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos; 
13.6.8 a proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 
mercado no dia de sua apresentação. 
 
13.7 A planilha de custos deverá conter (será exigida apenas do licitante inicialmente 
vencedor): 
13.7.1 Planilha de custos e formação de preços, com os respectivos valores readequados 
ao lance vencedor (modelo ANEXO VI). 
13.7.2 Planilha de custos e formação de preços, com os respectivos valores readequados 
ao lance vencedor, obrigatoriamente vinculada com a respectiva Convenção Coletiva de 
Trabalho, a qual deverá ser informada na planilha, com o número de Registro no MTE. 
13.7.3 No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas com salário. encargos 
trabalhistas, seguro, impostos, taxas, contribuições, vale alimentação, despesas 
administrativas, lucros e demais custos necessários À sua composição, em concordância 
com a Convenção Coletiva de trabalho 2021/2023 – Número de Registro no TEM : PR 
000326/2021, sendo desclassificadas as propostas que apresentarem em sua composição 
de preço valores inferiores ao piso de cada cargo estabelecido nessa convenção.  
13.7.4 A licitante poderá utilizar-se de convenção coletiva de trabalho a qual esteja 
vinculada, em função de sua atividade preponderante, desdfe3 que esta tenha abrangência 
na localidade da CONTRATANTE.  
 
13.8 O Município licitador poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade 
da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação 
serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
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14 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL  
 
14.1 A documentação constante no item 12, caso solicitada, deverão ser encaminhadas 
em original ou cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação do pregoeiro no sistema 
eletrônico, no seguinte endereço: Rua Elpidio dos Santos, 541 – Centro – Honório Serpa 
- PR, CEP 85548-000. Aos cuidados do Departamento de Licitações e Contratos,  
pregoeiro responsável: Lucio Diego Guerra. O envelope contendo os documentos deve 
estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, 
número e ano do Pregão Eletrônico.  
 
14.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 
  
14.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 
crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 
aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.  
 
15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:  
 
151.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
 
15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances.  
 
15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
 
15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório.  
 
15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.  
 
 
16.4 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
16.4.1 Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, em campo próprio do sistema, de 
forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de interpor recurso, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões do recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em 
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igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
16.4.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
16.4.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
16.4.3 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito. 
 
16.4.3.1 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
 
16.4.4 O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro iniciará 
logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 
responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 
 
16.4.5 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no site: http://www.comprasnet.gov.br  
 
16.4.6 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
  
16.4.7 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5(cinco) 
dias para:  
16.4.7.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido;  
16.4.7.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
16.4.7.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente;  
 
16.4.8 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
16.4.9 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação.  
 
16.4.10 Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação 
prévia do licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais 
razões e contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados EXCLUSIVAMENTE no 
âmbito no sistema eletrônico em formulários próprios. 
 
16.4.11 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no Departamento de Licitações, no horário de expediente, das 08h00min às 
12h00min e 13h00min às 17h00min, na Rua Elpídio dos Santos, nº 2441, Centro, em 
Honório Serpa - PR. 
 
16.4.12 Decididos os recursos, o Prefeito Municipal fará a homologação do resultado. 
 
17 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
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17.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante classificado em primeiro lugar, 
declarado como vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou 
pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
17.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto da licitação. 
 
17.2 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
17.3 Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o 
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.  
 
17.4 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 
do objeto licitado. 

18. DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

18.1 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e 
lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o 
disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
 
18.1.1  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
19 DO CONTRATO 
 
19.1 O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser aditivado 
conforme art. 57,  da Lei 8666/93. 
 
19.2 A vencedora deverá assinar o Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
da convocação, junto ao Departamento de Licitações do Município de Honório Serpa, 
localizado na Rua Elpídio dos Santos, nº 541, Honório Serpa – PR. Sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais 
sanções aplicáveis.   
 
19.3 O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado, aceito pelo Município. 
 
19.4 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou 
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para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das 
vias originais prevista no item anterior.  
 
19.5 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 
endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a 
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 5 
(cinco) dias após o seu recebimento. 
19.5.1 O licitante poderá assinar digitalmente o instrumento de contratação, ou ata de 
registro de preços e devolver via correio eletrônico ao departamento de licitação. 
 
20 REPACTUAÇÃO 
 
20.1 Com base no Decreto Federal nº 9.507, de 21/09/2018, visando à adequação aos 
novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem 
que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à 
CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de 
cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE. 
 
20.2 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:  
a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 
a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, 
vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 
abrangida pelo contrato.  
b) Para os insumos e demais custos discriminados na Planilha de Custos e Formação de 
Preços sujeitos à variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de 
obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.  
 
20.3 Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado 
da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. 
 
20.4 O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da 
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que 
fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou 
na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.  
 
20.5 Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo 
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.  
 
20.6 Caso na data da prorrogação contratual ou da assinatura do instrumento contratual 
ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, 
ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos 
cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação ou no 
instrumento contratual para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão 
logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  
 
20.7 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.  
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20.8 Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a garantia 
contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco 
por cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 5º, da Lei nº. 8.666/93.  
 
20.9 As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando 
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por termo 
aditivo. 
 
21 DA GARANTIA 
 
21.1 A adjudicatária prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da 
Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) 
dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato.  
 
21.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar 
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-
garantia ou fiança bancária: 
a) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 
até o máximo de 2% (dois por cento). 
 b) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  
 
21.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 
um período de 90 dias após o término da vigência contratual.  
 
21.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  
b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato;  
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber.  
 
21.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  
 
21.6 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal.  
 
21.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  
 
21.8 No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação.  
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21.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.  
 
21.10 Será considerada extinta a garantia: a) com a devolução da apólice, carta fiança ou 
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; b) no prazo de 90 (noventa) dias 
após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência 
de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.  
 
21.11 A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista neste Edital.  
 
21.12 A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a 
empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo 
suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º, 
VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.  
 
21.13 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  
 
21.14 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento 
direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do 
pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em 
outra atividade de prestação de serviços. 
 
22 DO PAGAMENTO  
 
22.1 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
22.1.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços 
mediante apresentação da Nota Fiscal, discriminando de forma clara e explícita o objeto, 
como as necessárias anotações de recebimento, depois de verificado o atendimento 
integral, mediante aposição de “ATESTO” no corpo da respectiva nota fiscal ou fatura, 
firmado pelo servidor responsável. 
 
22.1.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitidas eletronicamente através do 
site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de 
habilitação do processo licitatório. 
 
22.1.2.1 O CADASTRO no SICAF vigente poderá substituir os documentos indicados no 
subitem anterior. 
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22.1.3 O Município de Honório Serpa efetuará o desconto do valor relativo aos tributos, 
conforme legislação vigente.  
 
22.1.4 Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e se 
houver, do Termo Aditivo. 
 
22.1.5 Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 
 
22.1.6 A data para entrega das Notas Fiscais será até o 24º (quinto) dia útil do mês 
subsequente, após esta data, deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês 
subsequente. 
 
22.1.7 Os pagamentos devidos serão depositados, na conta corrente ou conta 
poupança que a CONTRATADA deverá manter preferencialmente junto ao BANCO 
DO BRASIL, em atenção a instrução normativa nº 0424/2010 do Tribunal de Contas 
do estado do Paraná.  
 
22.1.8 É DEVER DO FORNECEDOR informar o nome e o número do banco, da 
agência e da conta bancária da empresa, para o depósito. 
 
 
23 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

23.1 O valor total estimado desta licitação é de R$ 403.974,72 (Quatrocentos e três mil, 
novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos), conforme itens 
constantes do ANEXO I deste edital. 
 
23.2 Os recursos financeiros para suportar as despesas do presente objeto, serão 
atendidos por verbas, constantes do orçamento vigente. 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei Nº 880 de 19 de novembro 2020 
Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 

328 06/001 04.122.0017.2.012 3.3.90.39 1000 
ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Livre 
Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 

208 16/001 12.361.0021.2.057 3.3.90.39 1103 

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: 5% transf. Constitucionais 
Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 

209 16/001 12.361.0021.2.057 3.3.90.39 1104 
ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: 25% Sobre Impostos 
Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 

377 16/001 12.361.0021.2.057 3.3.90.39 3103 

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: 5% transf. Constitucionais 
Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 

262 17/001 08.243.0023.2.066 3.3.90.39 1000 
ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Livre 
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24 DAS OBRIGAÇÕES  
 
24.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 
25 CONDIÇÕES DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
25.1 Estão estabelecidas no Termo de Referência.  
 
 
26 DAS PENALIDADES 
 
26.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.024, de 2019, o 
licitante/adjudicatário que:  
 
26.1.1  não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  
26.1.2 não entregar a documentação exigida no edital;  
26.1.3 apresentar documentação falsa;  
26.1.4 causar o atraso na execução do objeto;  
26.1.5 não mantiver a proposta; 
26.1.6 falhar na execução do contrato 
26.1.7 fraudar a execução do contrato;  
26.1.8 comportar-se de modo inidôneo;  
26.1.9 declarar informações falsas; e 
26.1.10 cometer fraude fiscal. 
 
26.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  
 
26.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 
26.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
 
26.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante;  
 
26.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos;  
 
26.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;  
 
26.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
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26.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
26.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
 
26.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
26.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
 
26.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.  
 
26.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  
 
26.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
26.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
27 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

27.1 Fica assegurado ao Municipio de Honório Serpa o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, 
ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
27.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.  

27.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.  
 
27.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração.  
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27.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos.  
 
27.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados.  
 
27.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.  
 
27.10 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Honório Serpa. 
 
28 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
28.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
28.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 
28.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  
 
28.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
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formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
  
29 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

29.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/, 
e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.honorioserpa.pr.gov.br/.  

29.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 
comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

29.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes.  

29.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro.  

29.5 Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do 
julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 
produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer 
técnico destinado a fundamentar a decisão.  

29.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
29.7 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 
operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 
enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 
apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos.  
 
29.8 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação referente ao presente Edital.  

29.9 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

29.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Prefeitura Municipal de Honório Serpa, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.  

29.11 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
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para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às 
Licitantes direito à indenização.  

29.12 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, 
ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 249 da Lei 8.666/93.  
 
 
29.13 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização 
do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

29.14 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas 
as fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e 
interpretar o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações 
errôneas ou inobservâncias. 

29.124 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 
responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 
documentos. 

29.16 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Honório Serpa quanto do emissor. 

29.17 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem enviada e emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.18 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 
 
29.19 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 
(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 
sistema eletrônico. 
 
29.20 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O 
PREGÃO SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO 
PREGOEIRO VIA CHAT. 
 
29.21 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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29.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
 
29.23 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
29.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
 
29.224 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
29.26 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 
 
 
 
 
 
 
 
ANEXO I Termo de Referencia 
ANEXO II Minuta do contrato 
ANEXO III Modelo padrão Proposta de Preço 
ANEXO IV Modelo de Declaração Unificada 
ANEXO V Modelo de Declaração de ME/EPP 
 
  
  

Honório Serpa, 13 de Outubro  de 2021 
 
 
 

____________________ 
LUCIANO DIAS  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 
DO OBJETO  
 
1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviços de mão de obra 
para Auxiliar Geral de Conservação para a Secretaria Municipal de Educação e 
Departamento de Assistência Social conforme segue:  
 
 
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO Nº 

FUNC. 
VL UN 
MENSAL 
MÁXIMO 

VL TOTAL 
MENSAL 
MÁXIMO  

VL MÁXIMO 
TOTAL  

01 12 MÊS CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AUXILIAR 
DE SERVIÇO GERAIS 
INCLUINDO MÃO-DE-
OBRA, ENCARGOS E 
TRIBUTOS PERTINENTES. 
CARGA HORÁRIA: 40 
HORAS 
 SEMANAIS.  
 

12 R$ 
2.805,38 

R$ 
33.664,56 

R$ 403.974,72 

 
 
1.2. O critério de julgamento será o VALOR GLOBAL DO ITEM.  
1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) (assinatura 
do contrato) prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
14. A planilha utilizada como base na formação de custos unitários por posto de trabalho 
encontra-se anexa ao Termo de Referência.  
 
1.5. ATRIBUIÇÕES DO CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.  
1.6. Realizam manutenção geral,  limpeza das unidades, internamente e externamente, 
banheiros, pátio,  auxiliar no remanejamento de móveis e materiais das instalações, 
abastecer de produtos nos locais como banheiros, bebedouros entre outros, limpeza de 
vidros, paredes, forro, pátio os e arredores do prédio público, limpeza de quadra esportiva, 
higienizar e esterilizar os ambiente, bem como, os utensílios como mesas, equipamentos 
entre outros, acompanhar alunos ao banheiro quando necessário. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Com o surgimento da Pandemia COVID-19, as aulas das escolas municipais foram 
suspensas conforme decretos federais, estaduais e municipais. O início da suspensão deu-
se em 20 de março de 2020 estendendo-se até a segunda quinzena de julho de 2021. Até 
esta data todas as escolas estavam realizando suas atividades remotamente. Em 21 de 
julho foi reiniciado as aulas somente no Ensino Fundamental Inicial, Escola Municipal 
Professora Maria Francisca dos Santos e Escola Rural Municipal Reinaldo Fleck, ficando 
ainda em trabalho remoto os CMEIs Anjo Gabriel e Raio de luz. Para podermos retornar 
com as atividades hibridas/escalonada, temos a necessidade de contratar mais pessoas 
para atender as necessidades de cada instituição, para cumprir o protocolo biossegurança 
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de cada escola. Como estamos com o quadro completo de funcionários, vários deles de 
licença médica, não há possibilidade alguma de ser reaberto essas duas instituições.    
 
3. PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO  
 
3.1 As contratações serão para as escolas municipais: Professora Maria Francisca dos 
Santos, CMEI Anjo Gabriel e CMEI Raio de Luz e Distrito de Pinho Fleck e para o 
departamento de Assistência Social cidade e interior. 
 
3.2 HORÁRIO DE TRABALHO EM CADA INSTITUIÇÃO 
3.2.1 Os horários são flexíveis em cada instituição escolar, sempre observando o 
cumprimento das 8 horas diárias em cada uma, completando uma carga horária semanal 
de 40 horas.  
Em caso de remoção para uma das instituições acimas citadas no item 3.1, o contratado 
deverá se adaptar a mesma seguindo os horários elaborados pelo diretor (a).  
 

a) MARIA FRANCISCA  
7:00hs – 9:00hs / 12:00hs – 18:00hs  
8:00hs – 13:00hs / 15:00hs – 18:00hs  
Segundas feiras  
12:00hs – 18:00hs  
OBS: Os horários podem ser alterados dependendo na necessidade da instituição, 
respeitando a carga horária semanal de cada funcionário.  
 

b) CMEI – RAIO DE LUZ  
7:50HS – 12:50hs / 15:00HS – 18:00hs  
8:00HS – 11:00hs / 13:00HS – 18:00hs  
9:00HS – 13:30hs / 14:30hs – 18:00hs  
OBS: Os horários pedem ser alterados dependendo na necessidade da instituição, 
respeitando a carga horária semanal de cada funcionário.  
 

c) CMEI – ANJO GABRIEL  
Limpeza - 7;30hs – 9;30hs / 11;00hs – 13;00hs/1400hs – 18;00hs  
OBS: Os horários podem ser alterados dependendo na necessidade da instituição, 
respeitando a carga horária semanal de cada funcionário.  
 

d) DISTRITO DE PINHO FLECK  
Das 8:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs  
OBS: Os horários podem ser alterados dependendo na necessidade da instituição, 
respeitando a carga horária semanal de cada funcionário.  
 

e) DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOLCIAL cidade e Distrito do Pinho Fleck 
Das 8:00hs às 12:00hs  e das 13:00hs às 17:00hs  
OBS: Os horários podem ser alterados dependendo na necessidade da instituição, 
respeitando a carga horária semanal de cada funcionário.  
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto;  
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4.2. A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão serviços, contendo 
fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação, número da Cédula de Identidade, 
CPF e dados bancários.  
4.3. A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios 
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por 
força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços e de qualquer empregado.  
4.4. CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais cursos 
de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.  
4.5. Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a 
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:  
I - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de identidade 
(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos serviços e da 
anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPSs), bem 
como inscrição no E-SOCIAL, e;  
III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 
serviços.  
4.6. A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando da 
extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês: 
I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;  
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais;  
III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado, e;  
IV.IV - Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.  
4.7. A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem ônus 
para seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-lo sempre que 
estes não apresentarem condições de uso.  
4.8. A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os 
prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado adequado ao 
cargo, camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, em modelos e 
cores a serem previamente aprovados pela fiscalização da contratante, com identificação 
da empresa contratada e com identificação de “A serviço do Município de  Honório Serpa”, 
bem como utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como 
vestimentas adequadas em dias de chuva.  
4.9. CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar serviços, que 
trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de identificação, fixado em local bem 
visível, apresentando-se sempre limpos, devendo ser substituído aquele(a) que não cumprir 
essa exigência. 
4.10. A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais dos 
serviços.  
4.11. A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas após a 
notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre conduta nociva ou 
incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE e/ou incapacidade técnica para 
executar os serviços, sendo vedado o seu retorno para cobertura de faltas, licenças, 
dispensas, suspensão ou férias de outros empregados, sendo vedado ainda sua remoção 
para outro posto de trabalho da contratante.  
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4.12. A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de seus 
empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do empregado 
impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no quantitativo de pessoal 
alocado para execução dos serviços, obrigando-se a dar continuidade aos mesmos, 
através de esquema de emergência, na ocorrência de greve das categorias profissionais 
e/ou do transporte coletivo.  
4.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar as suas expensas relógio ponto biométrico 
aprovado pelo INMETRO, que deverá ser instalado nas dependências de cada instituição 
e/ou local de trabalho, ficando a CONTRATANTE obrigada a fornecer ponto de energia 
elétrica sem ônus a contratada.  
4.14. A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem 
como de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de todos os 
registros de frequência dos funcionários para comprovação. 
4.15. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura 
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar 
exigida para pagamento.  
4.16. A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas 
à Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de 
equipamentos de segurança para seus empregados.  
4.17. A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou 
equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou mal-uso 
por parte do empregado.  
4.18. A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 
necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito.  
4.19. A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não 
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE.  
4.20. A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na 
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos 
serviços.  
4.21. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado, 
inclusive a terceiros, pela execução inadequada dos serviços. 
4.22. A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às 
dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.  
4.23. A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda 
trabalhista, civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços.  
4.24. A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos legislação social e trabalhista em vigor, bem 
como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria.  
4.25. A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo com o 
previsto no contrato administrativo.  
4.26. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 
de habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a 
CONTRATADA incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a 
contento. 
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1. É responsabilidade da CONTRATANTE os materiais, ferramentas e equipamentos 
necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargo da contratada o 
fornecimento de uniformes e EPI’s.  
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
5.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor (es) 
especialmente designado (s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
5.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.  
5.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.  
5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: a) exercer 
o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente ao 
preposto ou responsável por ela indicado, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário.  
b) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.  
c) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  
d) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagem.  
5.7. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a 
extinção ou rescisão do contrato  
5.8. Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de Referência, bem como as 
regras aqui estabelecidas.  
 
6. PREPOSTO  
 
6.1. A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município de Honório Serpa, 
durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem 
como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo apresentar documento 
constando: nome, nº do CPF, nº 
do documento de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que 
deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além dos dados 
relacionados à qualificação profissional do preposto.  
6.2. Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios empregados 
responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Honório Serpa, para o 
desempenho de tal função.  
6.3. Em caso de necessidade de substituição de preposto, a CONTRATADA deverá 
informar a CONTRATANTE previamente.  
6.4. A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de atender 
prontamente a quaisquer solicitações do Município de Honório Serpa, do Gestor do 
Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e 
orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, 
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tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas 
detectadas na execução dos serviços contratados.  
6.5. São atribuições do preposto, entre outras:  
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados;  
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada;  
III - Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada, de 
acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Honório Serpa;  
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas 
das autoridades da Prefeitura Municipal de Honório Serpa e do Gestor do Contrato;  
V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  
VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito da execução dos serviços;  
VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer 
irregularidade observada;  
VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços 
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;  
IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada, 
respondendo a Prefeitura Municipal de Honório Serpa por todos os atos e fatos gerados ou 
provocados por eles.  
 
7. CONDIÇÕES PARA ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
 
7.1. Como condição de CONTRATAÇÃO a licitante declaradas habilitadas deverá 
apresentar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis:  
7.1.1. Apresentar os devidos programas da MATRIZ 
7.1.1.1. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), de acordo com a norma 
regulamentadora NR-9;  
7.1.1.2. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), de acordo com a 
norma regulamentadora NR-7.  
7.1.1.3. Os documentos deverão ser protocolados no Departamento de Licitação e 
Contratos, sendo aceitos também através do e-mail: licitacao@honorioserpa.pr.gov.br. 
7.1.2. Apresentar Declaração indicando o Preposto, contendo nome, nº do CPF, nº do 
documento de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel (que 
deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho) e dados relacionados 
à qualificação profissional. 
 
8. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
 
8.1. Até 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, 
após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar a Prefeitura Municipal 
de Honório Serpa garantia contratual no valor de 1% (um por cento) do total da 
contratação, em uma das modalidades descritas a seguir:  
8.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  
8.1.2. seguro-garantia;  
8.1.3. fiança bancária.  
8.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  
a) prejuízo advindo do não cumprimento das obrigações previstas no contrato;  
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b) prejuízos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato;  
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e  
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas  
pela CONTRATADA. 
8.3. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter 
como beneficiário direto, único e exclusivo a Prefeitura Municipal de Honório Serpa e cobrir 
todos os eventos indicados no subitem anterior.  
8.4. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa adjudicatária 
deverá fazer o devido depósito em conta específica da CONTRATANTE.  
8.5. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor mensal do contrato, por 
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  
8.6. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o Município de Honório Serpa a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas;  
8.7. O valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração do valor do contrato.  
8.8. A garantia vigorará da data de entrada em vigor do contrato até 03 (três) meses após o 
término da vigência contratual.  
8.9. Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação ou de multa aplicada, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, a CONTRATADA obrigar-se-á a fazer a 
respectiva reposição.  
8.10. A não prestação ou reposição de garantia equivale à recusa injustificada para a 
contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a 
CONTRATADA às sanções contratuais.  
8.11. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas 
as obrigações contratuais e comprovação de pagamento de todas as verbas rescisórias 
trabalhistas decorrentes da contratação ou comprovação de que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 
contrato de trabalho.  
8.12. Caso as condições acima não ocorram até o fim do segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia e os valores das faturas correspondentes a 
1(um) mês de serviços serão utilizados para o pagamento dessas verbas trabalhistas aos 
trabalhadores alocados à execução dos serviços.  
 
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
 
9.1 A gestão e fiscalização dos serviços, conforme Decreto 702021 e art. 67 Lei nº 8.666, 
de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos 
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
 
9.2 Gestão caberá ao Sr. Celso Tavares  
9.3 a fiscalização ficará a cargo do Sr. Adriano Jose de Camargo.  
 
10. DO PAGAMENTO  
10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
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11 . ANEXO 
 
11.1 Planilha de custos 
11.2 Convenção coletiva PR 326/2021 
 

Honório Serpa, 16 de setembro de 2021. 
 
 

 
 

Celso Tavares 
Diretor do Departamento de Educação 
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Anexo I do termo de referencia 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Honório Serpa 
Nº do Processo: xxx/2021 

Pregão Eletrônico xxx/2021 

Dia xx/xx/2021 às 08:00 horas (horário de Brasília) 

Dados Referentes à Contratação 
A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):   
B Município/UF: Honório Serpa - Pr.   
C Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 326/2021   
D Número de meses de execução contratual: 12 meses   
E  Salario base - 44h semanais R$1.300,00 
F Horas trabalhadas semanais 40 
G Salario base R$1.181,82 

Identificação do Serviço 

Tipo de Serviço Unidade de Medida Quantidade total a contratar (em 
função da unidade de medida) 

Serviços gerais  40h semanais 12 

       

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 
1 Composição da Remuneração % VALOR (R$) 
A Salário Base 100,00% 1.181,82 
B Adicional Periculosidade  0,00% 0,00 
C Adicional Insalubridade 0,00% 0,00 
D Adicional Noturno 0,00% 0,00 
E Hora noturna adicional 0,00% 0,00 
F Adicional de hora extra 0,00% 0,00 
G Outros (especificar) 0,00% 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 1 1.181,82 

MÓDULO 2 – BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 
2 Benefícios Mensais e Diários   VALOR (R$) 
A Vale Transporte    0,00 
B Auxílio-Refeição/Alimentação   450,00 
C Assistência Médica e Familiar   64,00 
D Fundo de Formação Profissional   0,00 
E Benefício Social Familiar   21,00 
F Seguro de vida   0,00 



P                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 
 

R      RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122 
CEP.   85.548-000          -           Honório  Serpa           -            Paraná 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

40 
 

G Outros   0,00 
TOTAL MÓDULO 2 535,00 

MÓDULO 3 – INSUMOS DIVERSOS 
3 Insumos diversos   VALOR (R$) 
A Uniformes  1,05% 12,41 
B Materiais 0,00% 0,00 
C Equipamentos 0,00% 0,00 
D Outros (especificar) 0,00% 0,00 

TOTAL DO MÓDULO 3 12,41 

         
MÓDULO 4 – ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1: Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 
4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições % VALOR (R$) 
A INSS 20,00% 262,62 
B SESI ou SESC 1,50% 19,70 
C SENAI ou SENAC  1,00% 13,13 
D INCRA  0,20% 2,63 
E Salário Educação 2,50% 32,83 
F FGTS 8,00% 105,05 

G 
RAT AJUSTADO (Alíquota em função do FAP - encaminhar cópia 
GPFIP) 1,68% 22,06 

H SEBRAE 0,60% 7,88 
TOTAL SUBMÓDULO 4.1   465,89 

                  

Submódulo 4.2: 13º (décimo terceiro) salário 
4.2 13º (décimo terceiro) salário % VALOR (R$) 
A 13º (Décimo-terceiro) salário 8,33% 98,45 

SUBTOTAL SUBMÓDULO 4.2   98,45 
B Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.2 2,78% 32,85 

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 2,78% 131,30 

Submódulo 4.3: Provisão para Rescisão 
4.3 Provisão para Rescisão % VALOR (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 4,96 
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,35 

C 
Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 0,01% 0,12 

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 22,93 

E 
Incidência dos encargos do submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio 
Trabalhado 0,69% 8,15 



P                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 
 

R      RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122 
CEP.   85.548-000          -           Honório  Serpa           -            Paraná 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

41 
 

F 
Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado.  0,07% 0,83 

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.3 3,16% 37,35 

Submódulo 4.4: Custo de Reposição do Profissional Ausente 
4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional 

Ausente % VALOR (R$) 
A Férias e Terço Constitucional de Férias 8,33% 98,45 
B Licença Maternidade 0,28% 3,31 
C Licença Paternidade 0,02% 0,24 
D Ausências Legais 0,02% 0,24 
E Ausência por Acidente de Trabalho 0,29% 3,43 
F Outros (especificar)   0,00 

SUBTOTAL SUBMÓDULO 4.4 8,94% 105,65 
G Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.4 0,00% 0,00 

TOTAL SUBMÓDULO 4.4 8,94% 105,65 

         
QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4 Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas % VALOR (R$) 
4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 35,80% 465,89 
4.2 13º (décimo terceiro) salário 2,78% 131,30 
4.3 Provisão para Rescisão 3,16% 37,35 
4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 8,94% 105,65 
4.5 Outros (especificar)     

TOTAL DO MÓDULO 4 50,68% 740,19 

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 
5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$) 
A Custos Indiretos 1,00% 24,69 
B Lucro 5,00% 124,71 
C TRIBUTOS     

C.1 PIS 0,65% 18,23 
C.2 COFINS 3,00% 84,16 
C.3 ISS 3,00% 84,16 

TOTAL DO MÓDULO 5 12,65% 335,96 
Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$) 

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.181,82 
B MÓDULO 2 – BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 535,00 
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C MÓDULO 3 – INSUMOS DIVERSOS 12,41 
D MÓDULO 4 – ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 740,19 
  Subtotal (A + B + C + D) 2.469,42 
E MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 335,96 

VALOR TOTAL MENSAL POR EMPREGADO 2.805,38 
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ANEXO II 
 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 
Presencial Pregão n° xx/xxxx. 
Processo : xx/xxx 
 
 
Contrato nº: xx 
 

 
Contrato que entre si celebram de um lado o  MUNICÍPIO 
DE HONÓRIO SERPA e a empresa .......................... 

  
   Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA, 
com sede na Rua Elpídio dos Santos, nº 541, na cidade de Honório Serpa, Estado do 
Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 95.585.444/0001-42, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Luciano Dias, brasileiro, casado, 
agricultor, inscrito no CPF sob o n. 017.350.849-99, abaixo assinado, doravante designado 
MUNICÍPIO de um lado e de outro lado a empresa ____, estabelecida na cidade de ___, 
inscrita no Cadastro acional de Pessoas Jurídicas/MF sob nº ____, neste ato representada 
por seu representante legal, ____, inscrito no CPF: ____, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 10.024/2019 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
SERVIÇOS GERAIS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTENCIA 
SOCIAL. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 
Parágrafo primeiro: A CONTRATADA se obriga  a executar o objeto deste Contrato, pelo 
preço certo e ajustado de R$ ........(.....), conforme valores unitários e quantitativos abaixo 
discriminados:  
DESCRIÇÃO DOS ITENS............ 
 
Parágrafo segundo: O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos relativos ao objeto 
deste contrato correrá por conta exclusiva do Contratado, assim como os encargos 
inerentes à sua completa execução. 

 
CLAUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: A vigência do contrato será de 12  (Doze) meses, podendo ser 
prorrogada a critério da administração, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.  
 
CLAUSULA QUARTA: DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: A vencedora deverá assinar o Contrato, dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, da convocação, junto ao Departamento de Licitações do Município de 
Honório Serpa, localizado na Rua Elpídio dos Santos, nº 541, Honório Serpa – PR. Sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e 
das demais sanções aplicáveis.   
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Parágrafo segundo: O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado por uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 
Parágrafo terceiro: A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada 
pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, 
ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega 
das vias originais prevista no item anterior. 
Parágrafo quarto: O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio 
eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, 
competindo ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 5 (cinco) dias após o seu recebimento. 
a) O licitante poderá assinar digitalmente o instrumento de contratação, ou ata de registro 
de preços e devolver via correio eletrônico ao departamento de licitação. 
 
CLÁUSULA QUINTA –   DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  
 
Parágrafo primeiro: As contratações serão para as escolas municipais: Professora Maria 
Francisca dos Santos, CMEI Anjo Gabriel e CMEI Raio de Luz e Distrito de Pinho Fleck e 
para o departamento de Assistência Social cidade e interior. 
 
Parágrafo segundo: HORÁRIO DE TRABALHO 3.2.1 Os horários são flexíveis em cada 
instituição escolar, sempre observando o cumprimento das 8 horas diárias em cada uma, 
completando uma carga horária semanal de 40 horas.  
Em caso de remoção para uma das instituições acimas citadas no item 3.1, o contratado 
deverá se adaptar a mesma seguindo os horários elaborados pelo diretor (a).  
 

a) MARIA FRANCISCA  
7:00hs – 9:00hs / 12:00hs – 18:00hs  
8:00hs – 13:00hs / 15:00hs – 18:00hs  
Segundas feiras  
12:00hs – 18:00hs  
OBS: Os horários podem ser alterados dependendo na necessidade da instituição, 
respeitando a carga horária semanal de cada funcionário.  
 
b) CMEI – RAIO DE LUZ  
7:50HS – 12:50hs / 15:00HS – 18:00hs  
8:00HS – 11:00hs / 13:00HS – 18:00hs  
9:00HS – 13:30hs / 14:30hs – 18:00hs  
OBS: Os horários pedem ser alterados dependendo na necessidade da instituição, 
respeitando a carga horária semanal de cada funcionário.  
 
c) CMEI – ANJO GABRIEL  
Limpeza - 7;30hs – 9;30hs / 11;00hs – 13;00hs/1400hs – 18;00hs  
OBS: Os horários podem ser alterados dependendo na necessidade da instituição, 
respeitando a carga horária semanal de cada funcionário.  
 
d) DISTRITO DE PINHO FLECK  
Das 8:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs  
OBS: Os horários podem ser alterados dependendo na necessidade da instituição, 
respeitando a carga horária semanal de cada funcionário.  
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e) DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOLCIAL cidade e Distrito do Pinho Fleck 
Das 8:00hs às 12:00hs  e das 13:00hs às 17:00hs  
OBS: Os horários podem ser alterados dependendo na necessidade da instituição, 
respeitando a carga horária semanal de cada funcionário.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES 
 
Parágrafo primeiro: Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste 
Contrato e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.  
 
Parágrafo segundo: Constituem obrigações da CONTRATANTE:  
a) É responsabilidade da CONTRATANTE os materiais, ferramentas e equipamentos 
necessários para execução dos serviços, ficando apenas a cargo da contratada o 
fornecimento de uniformes e EPI’s.  
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.  
c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor (es) 
especialmente designado (s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.  
e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos.  
f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
f.1) exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário.  
f.2) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas.  
f.3) promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  
f.4) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagem.  
g) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a 
extinção ou rescisão do contrato  
h) Observar e aplicar as legislações indicadas neste Termo de Referência, bem como as 
regras aqui estabelecidas.  
 
Parágrafo primeiro: Constituem obrigações da CONTRATADA:  
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto;  
b) A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão serviços, contendo 
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fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação, número da Cédula de Identidade, 
CPF e dados bancários.  
c) A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios 
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por 
força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da 
prestação dos serviços e de qualquer empregado.  
d) CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais cursos 
de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.  
e) Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a 
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:  
I - Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de identidade 
(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  
II - Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos serviços e da 
anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPSs), bem 
como inscrição no E-SOCIAL, e;  
III - Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 
serviços.  
f) A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando da 
extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês: 
I - Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;  
II - Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 
rescisões contratuais;  
III - Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado, e;  
IV- Exames médicos demissionais dos empregados dispensados.  
g) A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem ônus para 
seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-lo sempre que estes 
não apresentarem condições de uso.  
h) A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os 
prestadores de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado adequado ao 
cargo, camisas e calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, em modelos e 
cores a serem previamente aprovados pela fiscalização da contratante, com identificação 
da empresa contratada e com identificação de “A serviço do Município de  Honório Serpa”, 
bem como utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como 
vestimentas adequadas em dias de chuva.  
i) CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar serviços, que 
trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de identificação, fixado em local bem 
visível, apresentando-se sempre limpos, devendo ser substituído aquele(a) que não cumprir 
essa exigência. 
j) A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais dos 
serviços.  
k) A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas após a 
notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre conduta nociva ou 
incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE e/ou incapacidade técnica para 
executar os serviços, sendo vedado o seu retorno para cobertura de faltas, licenças, 
dispensas, suspensão ou férias de outros empregados, sendo vedado ainda sua remoção 
para outro posto de trabalho da contratante.  
l) A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de seus 
empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do empregado 
impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no quantitativo de pessoal 
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alocado para execução dos serviços, obrigando-se a dar continuidade aos mesmos, 
através de esquema de emergência, na ocorrência de greve das categorias profissionais 
e/ou do transporte coletivo.  
m) A CONTRATADA deverá disponibilizar as suas expensas relógio ponto biométrico 
aprovado pelo INMETRO, que deverá ser instalado nas dependências de cada instituição 
e/ou local de trabalho, ficando a CONTRATANTE obrigada a fornecer ponto de energia 
elétrica sem ônus a contratada.  
n) A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem como 
de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de todos os registros 
de frequência dos funcionários para comprovação. 
o) A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura 
correspondente aos serviços executados, bem como a documentação complementar 
exigida para pagamento.  
p) A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas à 
Segurança e Medicina do Trabalho. Fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de 
equipamentos de segurança para seus empregados.  
q) A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou 
equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou mal-uso 
por parte do empregado.  
r) A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 
necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito.  
s) A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não 
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE.  
t) A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na 
utilização dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos 
serviços.  
u) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado, inclusive 
a terceiros, pela execução inadequada dos serviços. 
v) A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às 
dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.  
x) A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, 
civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços.  
w) A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes dos serviços, tais como: salários, seguros de acidentes, tributos, 
indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham a ser 
criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos legislação social e trabalhista em vigor, bem 
como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria.  
y) A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo com o 
previsto no contrato administrativo.  
z) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a CONTRATADA 
incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 
 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
 
Parágrafo primeiro: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
a) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços 
mediante apresentação da Nota Fiscal, discriminando de forma clara e explícita o objeto, 
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como as necessárias anotações de recebimento, depois de verificado o atendimento 
integral, mediante aposição de “ATESTO” no corpo da respectiva nota fiscal ou fatura, 
firmado pelo servidor responsável. 
b) Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal deverá ser acompanhada das Certidões Negativas do 
INSS e FGTS.  
c) O Município de Honório Serpa efetuará o desconto do valor relativo aos tributos, 
conforme legislação vigente.  
d) Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e se houver, do 
Termo Aditivo. 
e) Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 
f) A data para entrega das Notas Fiscais será até o 24º (vigésimo quarto) dia útil do mês 
subseqüente, após esta data, deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês 
subseqüente. 
g) Os pagamentos devidos serão depositados, na conta corrente ou conta poupança 
que a CONTRATADA deverá manter preferencialmente junto ao BANCO DO BRASIL, 
em atenção a instrução normativa n.045/2010 do Tribunal de Contas do estado do 
Paraná. 
h) É DEVER DO FORNECEDOR: informar o nome e o número do banco, da agência e 
da conta bancária da empresa, para o depósito. 
 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei Nº 880 de 19 de novembro 2020 
Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 

328 06/001 04.122.0017.2.012 3.3.90.39 1000 
ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Livre 
Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 

208 16/001 12.361.0021.2.057 3.3.90.39 1103 

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: 5% transf. Constitucionais 
Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 

209 16/001 12.361.0021.2.057 3.3.90.39 1104 

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: 25% Sobre Impostos 
Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 

377 16/001 12.361.0021.2.057 3.3.90.39 3103 
ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: 5% transf. Constitucionais 
Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 

262 17/001 08.243.0023.2.066 3.3.90.39 1000 

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Livre 
 
CLAUSULA OITAVA - REPACTUAÇÃO 
 
Parágrafo primeiro: Com base no Decreto Federal nº 9.507, de 21/09/2018, visando à 
adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma 
apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será 
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior 
aprovação da CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será 
contado:  
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a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: 
a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, 
vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 
abrangida pelo contrato.  
b) Para os insumos e demais custos discriminados na Planilha de Custos e Formação de 
Preços sujeitos à variação de preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de 
obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital.  
Parágrafo terceiro: Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano 
será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova 
solicitação. 
Parágrafo quarto: O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na 
data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo 
contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.  
Parágrafo quinto: Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, 
dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.  
Parágrafo sexto: Caso na data da prorrogação contratual ou da assinatura do instrumento 
contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da 
categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à CONTRATADA 
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
prorrogação ou no instrumento contratual para resguardar o direito futuro à repactuação, a 
ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  
Parágrafo sétimo: É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.  
Parágrafo oitavo: Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá 
complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a 
proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 56, § 
5º, da Lei nº. 8.666/93.  
Parágrafo nono: As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto 
quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas 
por termo aditivo. 
 
CLÁUSULA NONA -   DA GARANTIA 
 
Parágrafo primeiro: A adjudicatária prestará garantia de execução do contrato, nos 
moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e 
por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor total do contrato.  
Parágrafo segundo: No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, a critério do Contratante, contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA 
deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária: 
a) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, 
até o máximo de 2% (dois por cento). 
 b) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  
Parágrafo terceiro: A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual.  
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Parágrafo quarto: A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 
a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  
b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato;  
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  
d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber.  
Parágrafo quinto: A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 
os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  
Parágrafo sexto: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em 
conta específica na Caixa Econômica Federal.  
Parágrafo sétimo: No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  
Parágrafo oitavo: No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os 
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
Parágrafo nono: Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento 
de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.  
Parágrafo décimo: Será considerada extinta a garantia: a) com a devolução da apólice, 
carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a 
título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; b) no prazo 
de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não 
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da 
comunicação.  
Parágrafo décimo primeiro: A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer 
tempo, a garantia, na forma prevista neste Edital.  
Parágrafo décimo segundo: A garantia da contratação somente será liberada ante a 
comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da 
contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, 
conforme estabelecido no art. 8º, VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação 
que rege a matéria.  
Parágrafo décimo terceiro: Também poderá haver liberação da garantia se a empresa 
comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  
Parágrafo décimo quarto: Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços 
contratados, a Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para 
o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação 
dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  - DO PREPOSTO 
 
Parágrafo primeiro: A CONTRATADA deverá apresentar preposto, aceito pelo Município, 
durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, bem 
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como para manter contato com o Gestor do Contrato, devendo ser endereçado ao mesmo 
e entregue na Secretaria Municipal de Administração documento constando: nome, nº do 
CPF, nº do documento de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone 
móvel, que deverá ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além dos 
dados relacionados à qualificação profissional do preposto.  
Parágrafo segundo: Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios 
empregados responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município para o 
desempenho de tal função.  
Parágrafo terceiro: Em caso de necessidade de substituição de Preposto, a 
CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE previamente.  
Parágrafo quarto: A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade de 
atender prontamente a quaisquer solicitações do Município de Honório Serpa, do Gestor do 
Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e 
orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda, 
tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas 
detectadas na execução dos serviços contratados. São atribuições do preposto, entre 
outras:  
I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas 
dependências dos prédios públicos do Município;  
II - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada; III - 
Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada, de 
acordo com as normas do Município;  
IV - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas 
das autoridades do Município de Honório Serpa e do Gestor do Contrato;  
V - Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos 
serviços contratados;  
VI - Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito da execução dos serviços;  
VII - Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer 
irregularidade observada;  
VIII - Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços 
prestados, bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão;  
IX - Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada, 
respondendo ao Município de Honório Serpa por todos os atos e fatos gerados ou 
provocados por eles. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 
Parágrafo primeiro: Fica assegurado ao Município de Honório Serpa o direito de revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
Parágrafo segundo: A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente 
resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.  
Parágrafo terceiro: Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 
autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.  
Parágrafo quarto: A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de 
indenizar pela Administração.  
Parágrafo quinto: A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os 
já produzidos.  
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Parágrafo sexto: Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao 
interesse público ou aos demais interessados.  
Parágrafo sétimo: A revogação ou anulação será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado.  
Parágrafo oitavo: A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito 
Municipal de Honório Serpa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
Parágrafo primeiro: Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.024, de 
2021, o licitante/adjudicatário que:  
10.1.1  não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  
10.1.2 não entregar a documentação exigida no edital;  
10.1.3 apresentar documentação falsa;  
10.1.4 causar o atraso na execução do objeto;  
10.1.5 não mantiver a proposta; 
10.1.6 falhar na execução do contrato 
10.1.7 fraudar a execução do contrato;  
10.1.8 comportar-se de modo inidôneo;  
10.1.9 declarar informações falsas; e 
10.1.10 cometer fraude fiscal. 
Parágrafo segundo: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances.  
Parágrafo terceiro: O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 
discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, às seguintes sanções: 
10.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
10.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante;  
10.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos;  
10.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;  
Parágrafo quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados;  
Parágrafo quinto: A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
Parágrafo sexto: Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
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Parágrafo sétimo: A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 
12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
Parágrafo oitavo: O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultante de ato lesivo cometido por Parágrafo nono: 
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil.  
Parágrafo décimo: A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  
Parágrafo décimo primeiro: A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará 
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
Parágrafo décimo segundo: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
Parágrafo primeiro: O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar da DETENTORA e a 
DETENTORA obriga-se a fornecer ao MUNICÍPIO toda e qualquer informação que lhe seja 
solicitada sobre o objeto desta ata de registro de preços, bem como a facilitar ao 
MUNICÍPIO a fiscalização das entregas dos produtos ora contratados. 
Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO reserva-se o direito de exercer a fiscalização das 
entregas dos produtos e, ainda, aplicar multa ou rescindir a ata de registro de preços, 
caso a DETENTORA desobedeça quaisquer das cláusulas estabelecidas nesta ata. 
Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO poderá designar um ou mais representantes para fazer 
a gestão, fiscalização e acompanhamento do fornecimento dos produtos, devendo estes 
anotar e registrar todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados. 
Parágrafo quarto: A fiscalização do MUNICÍPIO não diminui ou substitui as 
responsabilidades da DETENTORA, decorrente de obrigações aqui assumidas. 
Parágrafo quinto: Conforme Portaria n°70/2021, caberá a gestão do contrato ao 
Diretor do Departamento de Educação Sr. Celso Tavares, a quem compete todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato. 
Parágrafo sexto: A fiscalização do contrato ficará a cargo do Departamento da 
Educação Sr. Adriano Jose de Camargo para o acompanhamento da execução do 
objeto da presente contratação, informando o gestor do contrato as ocorrências que 
possam prejudicar o bom andamento do contrato. 
Parágrafo sétimo: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da DETENTORA pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 
Parágrafo oitavo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do MUNICÍPÍO, não 
elide nem diminui a responsabilidade da DETENTORA quanto ao cumprimento das 
obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, as quais não implicarão 
corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou do servidor designado para a fiscalização. 
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Parágrafo nono: Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos 
considerados inadequados. 
Parágrafo décimo: Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a DETENTORA, por 
ocasião da assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, 
para representá-la sempre que for necessário. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
Parágrafo primeiro: Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato;  
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato;  
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato;  
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
Parágrafo segundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá 
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo.  
Parágrafo terceiro: Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, 
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PARTES INTEGRANTES  
 
Parágrafo primeiro: As condições estabelecidas no Pregão sob nº XX/2021 e na proposta 
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
Parágrafo primeiro: Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos 
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quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes 
das obrigações assumidas pela PREFEITURA e CONTRATADA, tais como a prorrogação 
de prazos e normas gerais de serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Parágrafo primeiro: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: a) 
Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações 
da CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o 
CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 
8.666/93.  
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de 
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem 
de prejuízos causados a terceiros.  
c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para 
o endereço de email disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a 
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 
(cinco) dias após o seu recebimento.  
d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou 
para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das 
vias originais prevista no item anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo primeiro: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do 
que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de CORONEL VIVIDA, 
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que 
em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificações, citação inicial e outras em direito permitidas. 
 

Honório Serpa, ______ de _______________ de 2021. 
 

MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA  
CNPJ Nº 95.585.444/0001-42 

 
CNPJ Nº  

CONTRATANTE/PREFEITO 
MUNICIPAL CONTRATADA 

LUCIANO DIAS 
017.350.849-99 

 
CPF Nº 
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EDITAL DE PREGÃO Nº52/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  89/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS GERAIS PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ANEXO III 
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 
representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), 
vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 
47/2021 em epigrafe que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
SERVIÇOS GERAIS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTENCIA 
SOCIAL, de acordo com as especificações constantes no edital e anexos conforme segue: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT. 
FUNCION
ARIOS 

QUANT VALOR  UN 
MENSAL R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
SERVIÇO GERAIS INCLUINDO 
MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS E 
TRIBUTOS PERTINENTES. 
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS 
 SEMANAIS.  

MÊS 12 12 xx xx 

TOTAL   
 
INFORMAR VALORES UNITÁRIOS E TOTAL 
INFORMAR ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 
A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura 
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos.  
                             ............................................., ........, ................................... de 2021.  

Local e Data 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
 

(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone, fax, nome e assinatura do representante legal) 

 



P                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 
 

R      RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122 
CEP.   85.548-000          -           Honório  Serpa           -            Paraná 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

57 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 52/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  89/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO AS CRIANÇAS NAS 
CONFRATERNIZAÇÕES NATALINAS. 
 

 
 

ANEXO IV 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.º 9.8244/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 
anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  
 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública.  
 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura da contrato.  
 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.  
 
24) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até 
o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  
 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a 
Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  
E-mail:  
Telefone: ()  
 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
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8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 
sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da 
contrato, referente ao Pregão Presencial Nº 52/2021 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata 
de Registro de Preços/Contrato.  
 
9) Declaramos que recebemos e/ou obtivemos acesso a todos os documentos e 
informações referente ao  edital objeto da presente licitação.  
 
 
 

Local e data. 
________________________ 
Assinatura Responsável legal 

 
(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone, fax, nome e assinatura do representante legal) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº52/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  89/2021 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA SERVIÇOS GERAIS PARA O 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 
ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 
 
Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP).  
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº., sediada, (Endereço Completo) Declaro(amos) 
para todos os fins de direito, conforme disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 
esta Empresa, na presente data, enquadra-se como:  
( ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006.  
( ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006.  
( ) - COOPERATIVA, conforme disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007.  
( ) – MEI – MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 18-E, §2º, Lei 
Complementar nº 123/2.006.  
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
                             ............................................., ........, ................................... de 2021.  

 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 
 

(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone, fax, nome e assinatura do representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



P                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 
 

R      RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130 e 3245-1122 
CEP.   85.548-000          -           Honório  Serpa           -            Paraná 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

60 
 

ANEXO VI 
 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Honório Serpa 

Nº do Processo: xxx/2021 

Pregão Eletrônico xxx/2021 

Dia xx/xx/2021 às 08:00 horas (horário de Brasília) 

Dados Referentes à Contratação 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):   
B Município/UF: Honório Serpa - Pr.   
C Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 326/2021   
D Número de meses de execução contratual: 12 meses   
E  Salario base - 44h semanais   
F Horas trabalhadas semanais   
G Salario base   
Submódulo 4.2: 13º (décimo terceiro) salário 

4.2 13º (décimo terceiro) salário % VALOR (R$) 

A 13º (Décimo-terceiro) salário 0,00%   
SUBTOTAL SUBMÓDULO 4.2     
B Incidência Submódulo 4.1 sobre o 

Submódulo 4.2 
0,00%   

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00%   
Submódulo 4.3: Provisão para Rescisão 
4.3 Provisão para Rescisão % VALOR (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,00%   
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio 

Indenizado 
0,00%   

C Multa sobre FGTS e Contribuições 
Sociais sobre o Aviso Prévio 

Indenizado 

0,00%   

D Aviso Prévio Trabalhado 0,00%   
E Incidência dos encargos do submódulo 

4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 
0,00%   

F Multa sobre FGTS e Contribuições 
Sociais sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado.  

0,00%   

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.3 0,00%   
Submódulo 4.4: Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4.4 Composição do Custo de Reposição do 
Profissional Ausente 

% VALOR (R$) 

A Férias e Terço Constitucional de Férias 0,00%   
B Licença Maternidade 0,00%   
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C Licença Paternidade     
D Ausências Legais     
E Ausência por Acidente de Trabalho     
F Outros (especificar)     
SUBTOTAL SUBMÓDULO 4.4     
G Incidência Submódulo 4.1 sobre o 

Submódulo 4.4 
0,00%   

TOTAL SUBMÓDULO 4.4 0,00%   
MÓDULO 3 – INSUMOS DIVERSOS 

3 Insumos diversos   VALOR (R$) 
A Uniformes  0,00%   
B Materiais 0,00%   
C Equipamentos 0,00%   
D Outros (especificar) 0,00%   
TOTAL DO MÓDULO 3   

         
MÓDULO 4 – ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

Submódulo 4.1: Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 
4.1 Encargos previdenciários, FGTS e 

outras contribuições 
% VALOR (R$) 

A INSS 0,00%   
B SESI ou SESC 0,00%   
C SENAI ou SENAC  0,00%   
D INCRA  0,00%   
E Salário Educação 0,00%   
F FGTS 0,00%   
G RAT AJUSTADO (Alíquota em função 

do FAP - encaminhar cópia GPFIP) 
0,00%   

H SEBRAE 0,60%   
TOTAL SUBMÓDULO 4.1     
                  
Submódulo 4.2: 13º (décimo terceiro) salário 

4.2 13º (décimo terceiro) salário % VALOR (R$) 
A 13º (Décimo-terceiro) salário 0,00%   
SUBTOTAL SUBMÓDULO 4.2     
B Incidência Submódulo 4.1 sobre o 

Submódulo 4.2 
0,00%   

TOTAL SUBMÓDULO 4.2 0,00%   
Submódulo 4.3: Provisão para Rescisão 

4.3 Provisão para Rescisão % VALOR (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 0,00%   
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio 0,00%   
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Indenizado 
C Multa sobre FGTS e Contribuições 

Sociais sobre o Aviso Prévio 
Indenizado 

0,00%   

D Aviso Prévio Trabalhado 0,00%   
E Incidência dos encargos do submódulo 

4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 
0,00%   

F Multa sobre FGTS e Contribuições 
Sociais sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado.  

0,00%   

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.3 0,00%   
Submódulo 4.4: Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4.4 Composição do Custo de Reposição do 
Profissional Ausente 

% VALOR (R$) 

A Férias e Terço Constitucional de Férias 0,00%   
B Licença Maternidade 0,00%   
C Licença Paternidade     
D Ausências Legais     
E Ausência por Acidente de Trabalho     
F Outros (especificar)     
SUBTOTAL SUBMÓDULO 4.4     
G Incidência Submódulo 4.1 sobre o 

Submódulo 4.4 
0,00%   

TOTAL SUBMÓDULO 4.4 0,00%   
         

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

4 Módulo 4: Encargos Sociais e 
Trabalhistas 

% VALOR (R$) 

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e 
outras contribuições 

0,00%   

4.2 13º (décimo terceiro) salário 0,00%   
4.3 Provisão para Rescisão 0,00%   
4.4 Composição do Custo de Reposição do 

Profissional Ausente 
0,00%   

4.5 Outros (especificar)     
TOTAL DO MÓDULO 4 0,00%   

         
MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$) 
A Custos Indiretos %   
B Lucro 0,00%   
C TRIBUTOS     
C.1 PIS 0,00%   
C.2 COFINS 0,00%   
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C.3 ISS     
TOTAL DO MÓDULO 5 0,00%   

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por 
empregado) 

VALOR (R$) 

A B   
B Submódulo 4.4: Custo de Reposição do Profissional 

Ausente 
  

C MÓDULO 3 – INSUMOS DIVERSOS   
D MÓDULO 4 – ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS   
  Subtotal (A + B + C + D)   
E MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E 

LUCRO 
0,00 

VALOR TOTAL MENSAL POR EMPREGADO   
 
 


